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Quinta-feira, 23 de outubro de 2025

ENERGISA RONDONIA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
- Companhia Aberta -

CNPJ/MF n°05.914.650/0001-66 - NIRE: 11.300.000.099
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 09:00 horas do dia 20 de outubro de
2025, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”,
disponibilizada pela Energisa Rondénia - Distribuidora de Energia S.A. (‘Compa-
nhia”), com sede na cidade de Porto Velho, estado de Rondénia, na Avenida dos
Imigrantes, n° 4137, Bairro Industrial, CEP 76.821-063. 2. CONVOCAGAO E PRE-
SENCA: Dispensadas as formalidades de convocagao, tendo em vista a presenga
da totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da Companhia, os
quais encontram-se presentes por video conferéncia, nos termos do artigo 18, §4°,
do estatuto social da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr.
Omar Cameiro da Cunha Sobrinho e secretariados pela Sra. Jaqueline Mota Fer

reira Oliveira. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respelto das se! gumtes matérias: (
aprovagao para realizagdo da 14° (décima quarta) emiss&o de debéntures 5|mples
ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, com garantia fidejussoria
adicional, em até duas séries, da Companhia, no valor total de R$440.000.000,00
(quatrocentos e quarenta milhdes de reais) (‘Debéntures” e “Emissao’, respecti-
vamente), as quais serdo objeto de distribuigdo publica, sob o rito de registro auto-
matico, nos termos da Resolugdo da Comisséo de Valores Mobilidrios (‘CVM”) n°
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (‘Resolugédo CVM 160" e “Oferta”,
respectivamente), bem como suas principais caracteristicas e condigdes; (i) auto-
rizagao para a pratica, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato neces-
sario a realizagdo da Emissdo e da Oferta, incluindo, mas néo se limitando a, (a)
contratagdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuigdo de valores mobi-
lidrios para realizar a colocagéo das Debéntures no &mbito da Oferta (‘Coordena-
dores”); (b) contratac@o dos demais prestadores de servigos para fins da Oferta,
tais como o agente fiduciario (‘Agente Fiduciario”), que representara a comunhéo
dos titulares das Debéntures (‘Debenturistas”), o escriturador, 0 banco liquidante,
a agenma de classificagdo de risco, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3
), 0s assessores legais, entre outros; (c) negociagao e a celebragao de quais-
quer instrumentos (inclusive eventuais adltamentos) necessarios a realizagao da
Emissdo e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, & Escritura de Emisséo
(conforme definida abaixo), ao aditamento & Escritura de Emissao que formalizara
o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) e ao Con-
trato de Distribuicdo (conforme definido abaixo); e (d) negociacéo e celebragéo,
junto a bancos ou instituigdes financeiras com os quais a Companhia possui rela-
cionamento, de contrato para a celebragéo de operagdes de derivativos, nos ter-
mos do artigo 10° e do artigo 11, §2°, inciso VIl do Regimento Interno da Diretoria
da Companhia (“Contratos de Swap ); (iii) autorizagéo, nos termos do artigo 10° e
do artigo 11, §2°, inciso VII, do Regimento Interno da Diretoria da Companhia, para
que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuragao a ser
assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providéncias e realize
todo e qualquer ato necesséario, bem como assine, isoladamente, quaisquer docu-
mentos necessarios & implementacao da Emissao e da Oferta; e (iv) a ratificagdo
de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamen-
or meio de procuradores, relacionados as deliberagées acima. 5. DELIBERA-
ES Instalada a presente reunido, apos exame e discussdo da matéria constan-
te da ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administragdo da
Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restricdes:
5.1 Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario. 5.2 Autorizar a re-
alizacdo da Emisséo e da Oferta, com as seguintes caracteristicas e condicées
principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na “Escritura Particular da 14%
Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Quiro-
graféria, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Até Duas Séries, para Distribui-
¢do Publica, da Energisa Rondonia - Distribuidora de Energia S.A.” (‘Escritura de
Emissao”): (i) Numero da Emissao. A Emisséo constitui a 142 (décima quarta)
emisséo de debéntures da Companhia. (i) Valor Total da Emissao. O valor total
da Emissao sera de R$440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhdes de reais
na Data de Emissao (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissao”). (iii)
Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 440.000 (quatrocentas e quarenta
mil) Debéntures, observada a quantidade minima de 176.000 Egcento e setenta e
seis mil) Debéntures da Segunda Série, correspondente a R$176.000.000,00 (cen-
to e setenta e seis milhdes de reais), na Data de Emissao (‘Montante Minimo das
Debéntures da Segunda Série”). (iv) Numero de Séries. A Emissao ser4 realiza-
da em até 2 (duas) séries (cada uma, uma “Série”, e “Primeira Série” e “Segunda
Série”, respectivamente, e “Debéntures da Primeira Série” e “Debéntures da
Segunda Série”, respectivamente), sendo certo que a existéncia e a quantidade
de Debéntures a ser alocada entre as Séries ocorrera mediante o sistema de vasos
comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”) e serdo definidas pelos Coor-
denadores em conjunto com a Companhia, apds a conclus@o do Procedimento de
Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado o Montante Minimo das De-
béntures da Segunda Série. As Debéntures da Primeira Série poderdo néo ser
emitidas, a critério da Companhia, caso a demanda pelas Debéntures da Segunda
Série seja equivalente ao Valor Total da Emisséo. (v) Valor Nominal Unitdrio. O
valor nominal unitério das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de
Emiss&o (“Valor Nominal Unitario”). (vi) Colocagéo e Procedimento de Distri-
buigdo. As Debéntures serdo objeto de oferta publica, sob o rito automatico de
registro perante a CVM e sob o regime de garantia firme de colocag&o com relagéo
ao Valor Total da Emiss&o, com a intermediagéo dos Coordenadores, responsaveis
pela colocagdo das Debéntures, nos termos do “Contrato de Coordenagéo, Colo-
cagdo e Distribuigdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagéo, de
Debéntures Simples, Néo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, com
Garantia Fidejusséria Adicional, em Até Duas Séries, da 142 Emissao da Energisa
Rondénia - Distribuidora de Energia S.A.” (“Contrato de Distribui¢ao”), a ser ce-
lebrado entre a Companhia e os Coordenadores, com a interveniéncia anuéncia da
Fiadora (conforme definido abaixo), observado o procedimento previsto no artigo
49 da Resolugéo CVM 160 (‘Plano de Distribuigao”). Nao sera admitida distribui-
¢&o parcial no ambito da Oferta. (vii) Procedimento de Coleta de Intengdes de
Investimentos (Procedimento de Bookbuilding). Os Coordenadores organiza-
rdo o procedimento de coleta de intengdes de investimento dos potenciais Investi-
dores Profissionais nas Debéntures, sem lotes minimos ou maximos, para defini-
¢&o, em comum acordo com a Companhia: (i) da emisséo ou ndo da Primeira Sé-
rie; (ii) da quantidade total de Debéntures a ser alocada em cada uma das Séries,
observado o Montante Minimo das Debéntures da Segunda Série; e (iii) da Remu-
neracdo das Debéntures (conforme abaixo definida) (‘Procedimento de Book-
building’). A alocagdo das Debéntures entre as Séries ocorrera no Sistema de
Vasos Comunicantes, observado que as Debéntures da Primeira Série poderdo
néo ser emitidas, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding. O
resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento
a Escritura de Emiss@o, sem necessidade de nova aprovagdo societaria pela Com-
panhia, ou de realizagao de assembleia geral de Debenturistas. (viii) Garantia Fi-
dejussoria. A Energisa S.A. (‘Fiadora”), por meio da Escritura de Emisséo, se
obrigara, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os Debenturistas, como fia-
dora, principal pagadora e solidariamente responsavel, na forma do artigo 275 e
seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil’), pelo fiel, pontual e integral cumpri-
mento de todas as obrigagdes principais e acessorias a serem assumidas pela
Companhia nos termos da Escritura de Emisséo, renunciando expressamente aos
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beneficios de ordem, novagao, direitos e faculdades de exoneragdo de qualquer
natureza previstos nos artigos 333, paragrafo tnico, 364, 366, 368, 821, 824, 827,
829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos do Cddigo Civil, e nos artigos 130,
131 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme alterada ("Codigo
de Processo Civil"), obrigando-se pelo pagamento integral do Valor Nominal Atu-
alizado (conforme definido abaixo) das Debéntures, conforme o caso, acrescido da
Remuneracéo das Debéntures (conforme definido abaixo), e, se aplicavel, dos
Encargos Moratdrios (conforme definido abaixo), multas, indenizages, penalida-
des, despesas, custas, honorarios arbitrados em juizo, comissdes e demais encar-
gos contratuais e legais previstos, bem como a remuneragéo do Agente Fiduciario,
do Banco Liquidante e Escriturador e todo e qualquer custo ou despesa comprova-
damente incorrido pelo Agente Fiduciério e/ou pelos Debenturistas, inclusive em
decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extraju-

diciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas
decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emiss&o. ?ix) Projeto de Infraestru-
tura Considerado como Prioritario pelo Ministério de Minas e Energia. A Emis-
s&o das Debéntures sera realizada na forma do artigo 2° da Lei n° 12.431, de 24
de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), do Decreto n® 11.964, de 26 de
marco de 2024 (“Decreto 11.964"), da Resolugéo do Conselho Monetario Nacional
“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada (‘Resolugao CMN
5.034") ou de eventuais normas posteriores que as alterem, substituam ou comple-
mentem, tendo em vista 0 enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo)
no setor prioritario previsto no artigo 4°, inciso Ill, alinea “a”, do Decreto 11.964. O
Projeto foi protocolado junto ao Ministério de Minas e Energia (‘MME”) nas datas e
sob os numeros de protocolos a serem indicados em tabela a ser disposta na Es-
critura de Emissdo. (x) Destinagao dos Recursos. Nos termos do artigo 2°, para-
grafos 1°, e 1°-C, da Lei 12.431, conforme alterada pela Lei n® 14.801, de 9 de ja-
neiro de 2024, e do Decreto 11.964, a totalidade dos recursos captados pela Emis-
sora por meio da Emiss@o das Debéntures sera destinada para o pagamento futu-
ro ou reembolso de gastos, despesas ou dividas relacionadas ao projeto de inves-
timento em infraestrutura de distribuicdo de energia elétrica, de titularidade da
Emissora, que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses
contados do encerramento da Oferta, conforme informacdes a serem descritas na
tabela a ser disposta na Escritura de Emisséo (“Projeto”), observado o disposto a
ser previsto na Escritura de Emisséo. (xi) Data de Emissao. Para todos os fins de
direito e efeitos, a data de emissao das Debéntures sera aquela definida na Escri-
tura de Emisséo (‘Data de Emisséo”). (i) Data de Inicio de Rentabilidade. Para
todos os fins e efeitos, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures sera a
Primeira Data de Integralizagéo da respectiva Série, conforme definido na Escritu-
ra de Emissdo. (xiii) Conversibilidade. As Debéntures seréo simples, ou seja, ndo
conversiveis em agdes de emisséo da Companhia. (xiv) Espécie. As Debéntures
serdo da espécie quirografaria, contando, ainda, com garantia fidejussoria adicio-
nal, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Agdes. (xv) Tipo e
Forma. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem
emissdo de cautelas ou certificados. (xvi) Prazo e Data de Vencimento. Ressal-
vadas as hipéteses de liquidagao antecipada das Debéntures em razdo do Resga-
te Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), do Resgate Obrigatorio
Total (conforme definido abaixo), do resgate antecipado da totalidade das Debén-
tures no ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo),
de Aquisicao Facultativa (conforme definido abaixo) com cancelamento da totalida-
de das Debéntures ou do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emiss&o: (i) as Debén-
tures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados da
Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em data a ser prevista na Escritura de
Emissdo (‘Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e (i) as
Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 15 (quinze) anos
contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em data a ser prevista na
Escritura de Emisséo (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”
€, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série “Data
de Vencimento das Debéntures”). (xvii) Atualizagdo Monetaria das Debéntu-
res. O Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Primeira Série efou 0 Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unita-
rio das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, sera atualizado pela va-
riagdo acumulada do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (‘IPCA”),
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatis-
tica (“IBGE”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis desde
a Primeira Data de Integralizagé&o (conforme definido abaixo) das Debéntures da
Primeira Série elou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a
data do seu efetivo pagamento (“Atualizagdo Monetaria’), sendo o produto da
Atualizagdo Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitério ou
a0 saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série efou das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série” e “Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Segunda Série” respectivamente, e quando em conjunto “Valor Nominal Atu-
alizado das Debéntures’). (xvii) Remuneragdo das Debéntures da Primeira
Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes
a um determinado percentual ao ano, que serao definidos na data do Procedimen-
to de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures
da Primeira Série”): (a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno do
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de
2035, apurada no fechamento do Dia Util de realizagéo do Procedimento de Book-
building, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na In-
ternet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negati-
vo equivalente a 0,45% (quarenta e, cinco centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,85% (seis inteiros e oitenta e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(‘Remuneragao das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneragdo das De-
béntures da Primeira Série sera calculada em regime de capitalizagdo composta
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos
desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série (confor-
me definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu
efetivo pagamento (“Periodo de Capitalizagao da Primeira Série”), e devera ser
paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura de Emissao, ao final
de cada Periodo de Capitalizagao da Primeira Série, ou na data da liquidagao an-
tecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série
em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido
abaixo); ou (ii) do Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortizagao Extraordi-
naria Facultativa (conforme definida abaixo), do Resgate Obrigatdrio Total ou do
resgate antecipado no &mbito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remune-
ragao das Debéntures da Primeira Série devera ser calculada de acordo com a
férmula a ser disposta na Escritura de Emisséo. ﬁxix) Remuneragéo das Debén-
tures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneraté-
rios correspondentes a um determinado percentual ao ano, que seréo definidos na
data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (‘Taxa
Teto das Debéntures Segunda Série”): (a) o percentual correspondente a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com venci-
mento em 15 de agosto de 2040, apurada no fechamento do Dia Util de realizacao
do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBI-
MA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencial-
mente de spread negativo equivalente a 0,42% (quarenta e dois centésimos por

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,75% (seis
inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragao das Debéntures da Segunda Sé-
rie”, e em conjunto com a Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série, “Re-
muneragdo das Debéntures’). A Remuneragéo das Debéntures da Segunda
Série serdo calculadas em regime de capitalizagao composta de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data
de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, até a
data de seu efetivo pagamento (“Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série”),
e devera ser paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura de Emis-
s&o, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série ou na data da
Ilqwdagao antecipada resultante (j) do vencimento antecipado das Debéntures da
Segunda Série em razéo da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento; ou
g) do Resgate Facultativo Total, da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, do

esgate Obrigatério Total ou do resgate antecipado no ambito de uma Oferta de
Resgate Antecipado. A Remuneragao das Debéntures da Segunda Série devera
ser calculada de acordo com a férmula a ser disposta na Escritura de Emissao. (xx)
Amortizacao do Valor Nominal Atualizado. Ressalvadas as hipéteses de liquida-
¢&o antecipada das Debéntures em razao do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures da respectiva Série, da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da respectiva Série, do Resgate Obrigatdrio Total das Debéntures da
respectiva Série, do resgate antecipado no dambito de uma Oferta de Resgate An-
tecipado das Debéntures da respectiva Série, de Aquisi¢ao Facultativa das Debén-
tures da respectiva Série ou do vencimento antecipado das obrigagGes decorren-
tes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo, o Va-
lor Nominal Atualizado das Debéntures sera amortizado pela Companhia aos De-
benturistas da seguinte forma: (i) em relagéo as Debéntures da Primeira Série, em
1 (uma) Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série;
e (ii) em relagao as Debéntures da Segunda Série, em 3 (trés) parcelas anuais e
consecutivas, no 13° (décimo terceiro), 14° (décimo quarto) e 15° (décimo quinto)
anos contados da Data de Emiss&o, conforme tabela a ser prevista na Escritura de
Emissdo. (xxi) Periodicidade de Pagamento da Remuneragao. Ressalvadas as
hipéteses de liquidagéo antecipada das Debéntures em razéo do Resgate Anteci-
pado Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série, da Amortizagéo Extra-
ordindria Facultativa das Debéntures da respectiva Série, do Resgate Obrigatério
Total das Debéntures da respectiva Série, do resgate antecipado no &mbito de uma
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da respectiva Série, de Aquisicéo
Facultativa das Debéntures da respectiva Série ou do vencimento antecipado das
obrigagbes decorrentes das Debéntures, a Remuneracéo das Debéntures sera
paga pela Companhia aos Debenturistas da seguinte forma: (i) em relacéo as De-
béntures da Primeira Série, semestralmente, a partir da Data de Emisséo, sendo,
portanto, os pagamentos devidos sempre nos meses de abril e outubro de cada
ano, conforme datas a serem previstas na Escritura de Emissao (cada uma dessas
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragéo da Primeira Série”) e (ii) em
relacéo as Debéntures da Segunda Série, semestralmente, a partir da Data de
Emisséo, sendo, portanto, os pagamentos devidos sempre nos meses de abril e
outubro de cada ano, conforme datas a serem previstas na Escritura de Emisséo
(cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragao da Segun-
da Série”). (xxii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as De-
béntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em confor-
midade, conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela B3, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos
adotados pelo escriturador, para as Debéntures que néo estejam custodiadas ele-
tronicamente na B3 (‘Local de Pagamento”). (xxiii) Prorrogagao dos Prazos.
Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia que n&o houver ex-
pediente bancério no local de pagamento das Debéntures, considerar-se-ao pror-
rogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagdo decorrente da
Escritura de Emisséo, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem qualquer
acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorroga-
¢&o quando a data de pagamento ndo coincidir com Dia Util. Para fins da presente
ata, a expressao “Dia(s) Util(eis)” significa (i) com relagdo a qualquer obrigagéo
pecuniaria realizada por meio da B3, inclusive para fins de calculo, qualquer dia
que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional na Republica Fede-
rativa do Brasil; (ii) com relagdo a qualquer obrigagao pecunidria que néo seja rea-
lizada por meio da B3, qualquer dia no qual h%’a expediente nos bancos comerciais
na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na cidade de Porto Velho, es-
tado de Rondbnia, e que ndo seja sabado ou domingo; e (iii) com relagdo a qual-
quer obrigacdo ndo pecunidria prevista na Escritura de Emissao, qualquer dia que
n&o seja sabado ou domingo ou feriado na cidade de Cataguases, estado de Mi-
nas Gerais e na cidade de Porto Velho, estado de Rondonia. (xxiv) Encargos
Moratérios. Sem prejuizo da Remuneragéo e do a ser disposto na Escritura de
Emissao, ocorrendo atraso imputével & Companhia no pagamento de qualquer
quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito, independente-
mente de aviso, interpelagdo ou notificagdo judicial ou extrajudicial, a: (a) multa
moratdria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatdria, de 2% (dois
por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (b) juros de mora calculados pro rata
temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa
de 1% (um por cento) a0 més sobre 0 montante devido e ndo pago; além das
despesas incorridas para cobranca (‘Encargos Moratorios”). (xxv) Preco de
Subscrigao. O preco de subscrico e integralizagdo das Debéntures na Primeira
Data de Integralizagéo (conforme abaixo definido) de cada Série sera o seu Valor
Nominal Unitario e, caso ocorra a integralizagéo das Debéntures em mais de uma
data, 0 preco de subscricdo para as Debéntures que forem integralizadas apés a
Primeira Data de Integralizagéo de cada série sera o respectivo Valor Nominal
Atualizado das Debéntures, acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro
rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo de cada série até a data de
sua efetiva integralizagao, podendo ser subscritas com &gio ou deségio, conforme
0 caso, a ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo, desde que aplica-
do em igualdade de condices a todas as Debéntures de uma mesma Série inte-
gralizadas em uma mesma data de integralizagéo, utilizando-se 8 (oito) casas de-
cimais, sem arredondamento (‘Prego de Subscrigdo”). (xxvi) Data de Subscri-
¢ao e Integralizagéo. As Debéntures seréo subscritas e integralizadas, no merca-
do priméario, em uma ou mais datas, sendo considerada “Primeira Data de Inte-
gralizagao’, para fins desta ata, a data da primeira integralizag@o das Debéntures
de cada Série. A integralizacéo das Debéntures sera realizada a vista, em moeda
corrente nacional, no ato de subscri¢do, dentro do periodo de distribuicéo na forma
do artigo 59 da Resolugdo CVM 160, e de acordo com as normas de liquidagéo
aplicaveis da B3, em valor correspondente ao Prego de Subscrigao. (xxvii) Depd-
sito para Distribuicdo, Negociacao, Custddia Eletronica e Liquidagao. As De-
béntures serdo depositadas para: (a) distribuicdo no mercado primario por meio do
MDA - Mddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pelo
mercado de balc&o da B3, sendo a distribuigao liquidada financeiramente por meio
da B3; e (b) negociagdo no mercado secundario, por meio do CETIP 21 - Titulos e
Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negocia-
¢oes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3. (xxviii) Negociagdo. Néo obstante ao disposto no inciso (xxvii) acima e na
Escritura de Emissao, as Debéntures somente poderdo ser negociadas nos mer-
cados regulamentados de valores mobilidrios entre Investidores Profissionais, con-
forme definidos nos termos do artigo 11, da Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio
de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e “Resolugdo CVM
30", respectivamente), nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolugdo CVM 160,
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sendo requerido, para tanto, que a Companhia cumpra as obrigagdes previstas na
Resolugdo CVM 160, inclusive o artigo 89 da Resolugdo CVM 160. Ainda, nos
termos do artigo 88, caput, da Resolugdo CVM 160, as Debéntures poderéo ser
negociadas nos mercados de balcdo organizado e ndo-organizado, mas nao em
bolsa, sem que a Companhia possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei n°
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. (xxix) Direito de Preferén-
cia. Ndo havera preferéncia para subscricao das Debéntures pelos atuais acionis-
tas da Companhia, diretos e indiretos, ou quaisquer outros grupos que levem em
consideragao relagdes de natureza comercial ou estratégica em relagéo a Compa-
nhia. (xxx) Repactuagdo Programada. Néo havera repactuagdo programada das
Debéntures. (xxxi) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures. Ob-
servado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugéo
CMN 4.751 elou das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, a
Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultati-
vo total das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, com o consequente
cancelamento das Debéntures da respectiva Série, desde que o prazo médio pon-
derado entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate seja superior a 4
(quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislagéo ou regulamenta-
¢do aplicaveis, o que for maior, a seu exclusivo critério e independentemente da
anuéncia dos Debenturistas, mediante o envio de Comunicagdo de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série ou Comunicagdo de
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série (conforme
definidos abaixo) (‘Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Primeira Série” e “Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Segunda Série’, respectivamente, e quando em conjunto, simplesmente “Resga-
te Antecipado Facultativo Total"). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultati-
vo Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relagdo as Debéntures Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i)
ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntu-
res da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures da Primeira
Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das
Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quais-
quer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da
Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento
de amortizagao do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série e
da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de des-
conto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira
Série, utilizando-se a cotacéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamen-
to do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de
spread negativo equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser
descrita na Escritura de Emisséo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver,
€ a quaisquer obrigagdes pecunidrias e a outros acréscimos referentes as Debén-
tures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagéo as
Debéntures Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no
item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragédo das Debéntures da Segunda Série,
calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debén-
tures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntu-
res da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo
resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda
Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amorti-
zagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remu-
neracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a
taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais proxima & duration remanescente das Debéntures da Segunda Sé-
rie, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamen-
to do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de
spread negativo equivalente a 0,57% (cinquenta e sete centésimos por cento) ao
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formu-
la a ser descrita na Escritura de Emisséo, e somado aos Encargos Moratérios, se
houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as
Debéntures da Segunda Série. O Resgate Antecipado Facultativo Total das De-
béntures sera operacionalizado nos termos a serem descritos na Escritura de
Emiss&o. (xxxii) Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures. Nos
termos da Resolugdo CMN 4.751 ou de outra forma (se permitido pelas regras
expedidas pelo CMN e pela legislagéo e regulamentagao aplicaveis), desde que o
prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emisséo e
a data da efetiva amortizagéo extraordinaria facultativa supere 4 (quatro) anos, nos
termos do inciso |, do artigo 1°, da Resolugao CMN 4.751 ou outro prazo que venha
a ser autorizado pela legislagéo ou regulamentacéo aplicaveis, o que for maior, e
desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1°, paragrafo 1°,
inciso Il da Lei 12.431, da regulamentac@o do CMN ou de outra legislagéo ou regu-
lamentacéo aplicavel; a Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar amor-
tizagdes extraordinarias sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Pri-
meira Série ou o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, de acordo com os procedimentos previstos abaixo (‘Amortiza-
¢ao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série” e “Amorti-
zagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série” e quando
em conjunto simplesmente, “Amortizagéo Extraordinaria Facultativa®). Por oca-
sido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série,
o valor a ser pago pela Companhia em relagéo as Debéntures da Primeira Série,
sera correspondente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2
(dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da
Resolugdo CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série objeto da Amortizaco Extraordindria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atuali-
zado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneracéo das De-
béntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusi-
ve), conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver;
e (c) de quaisquer obrigagbes pecunidrias e outros acrescimos devidos e néo pa-
gos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente da parcela
do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, objeto da Amorti-
zagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98%
noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira

érie, acrescido da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das De-
béntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBI-
MA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data Amorti-

zagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, acrescida ex-
ponencialmente de spread negativo equivalente a 0,60% (sessenta centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado
conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emiss&o, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos
devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido da
Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o valor
a ser pago pela Companhia em relacdo as Debéntures da Segunda Série, sera
correspondente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2 (dois), o
que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolugéo
CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda
Série objeto da Amortizagao Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Segun-
da Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures da
Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integraliza-
¢éo das Debéntures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Se-
gunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quais-
quer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes
as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor Nomi-
nal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, objeto da Amortizag&o Extraor-
dinéria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e
oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série,
acrescido da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como
taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semes-
trais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntu-
res da Segunda Série, utilizando-se a cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA
em sua pagina na rede mundial de computadores (http:/www.anbima.com.br) apu-
rada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data Amortiza-
¢éo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, acrescida expo-
nencialmente de spread negativo equivalente a 0,57% (cinquenta e sete centési-
mos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calcu-
lado conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emiss&o, € somado aos En-
cargos Moratdrios, se houver, e a ?uaisquer obrigagdes pecunidrias e a outros
acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série. A
Amortizagao Extraordinaria Facultativa sera operacionalizada nos termos a serem
descritos na Escritura de Emissao. (xxxiii) Aquisi¢do Facultativa. As Debéntures
poderdo ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundario, condicionado ao
aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55,
paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes e ao disposto na Resolugdo da
CVM n° 77, de 29 de margo de 2022 (‘Resolugdo CVM 77"), apds 2 (dois) anos
contados da Data de Emiss&o (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela
regulamentaco aplicavel da CVM e do Conselho Monetario Nacional - CMN), nos
termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso I, da Lei n® 12.431 (“Aquisi¢ao Facultati-
va’), (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, acrescido da Remu-
neracao, devendo o fato constar do relatério da administracdo e das demonstra-
cbes financeiras; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneragao, desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debéntures
que venham a ser objeto da Aquisicdo Facultativa poderdo: (i) ser canceladas (nes-
te caso, desde que permitido e devidamente regulamentado pela legislagéo aplica-
vel); (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (jii) ser novamente colocadas
no mercado, observado o disposto nas regras expedidas pelo CMN, na Lei n°
12.431 e na regulamentag&o aplicavel. As Debéntures adquiridas pela Companhia
para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas
no mercado, fardo jus aos mesmos valores de Remunerag&o das demais Debén-
tures. (xxxiv) Resgate Obrigatorio Total. Uma vez transcorrido o prazo médio
ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado
pela legislagdo ou regulamentacéo aplicavel) considerando os pagamentos trans-
corridos entre a Data de Emissao e a data do efetivo resgate antecipado, nos ter-
mos do inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751, de 26 de setembro de 2019
e calculado nos termos da Resolugédo CMN 5.034, a Companhia estara obrigada a:
(i) desde que n&@o opte pela realizagdo de uma Oferta de Resgate Antecipado Obri-
gatoria, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao, realizar o resgate
antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, se ndo houver acordo sobre 0 novo indice
para Atualizagdo Monetaria das Debéntures, nos termos a serem previstos na Es-
critura de Emisséo; e (ii) desde que néo opte pelo Gross Up, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao; realizar o resgate antecipado da totalidade das
Debéntures, sendo que em qualquer caso a Companhia devera informar o Agente
Fiduciario sobre a liquidacéo antecipada em até 5 (cinco) Dias Uteis da data da
efetiva ocorréncia de tal liquidacéo e fornecer todos os documentos que eviden-
ciem a liquidag&o antecipada aqui mencionada (‘Resgate Obrigatdrio Total das
Debéntures da Primeira Série” e “Resgate Obrigatorio Total das Debéntures
da Segunda Série”, e em conjunto, “Resgate Obrigatorio Total"). Por ocasido do
Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relagéo as Debéntures da Primeira Série sera equivalente ao
valor indicado no item (i) ou no item (i) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragao das
Debéntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data
de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusi-
ve), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios, se
houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescen-
tes de pagamento de amortizagéo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série e da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das De-
béntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBI-
MA em sua pagina na rede mundial de computadores (http:/www.anbima.com.br)
apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data do
Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponen-
cialmente de um spread negativo equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado con-
forme férmula a ser descrita na Escritura de Emisséo, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos
devidos e néo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do
Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relagéo as Debéntures da Segunda Série seré equivalente ao
valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data
de Integralizagéo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da
Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusi-
ve), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se
houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes
as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescen-
tes de pagamento de amortizacéo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série e da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das De-
béntures da Segunda Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela

ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.
com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data
do Resgate Obrigatdrio Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida expo-
nencialmente de um spread negativo equivalente a 0,57% (cinquenta e sete centé-
simos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calcu-
lado conforme formula a ser descrita na Escritura de Emisséo, e somado aos En-
cargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagdes pecunirias e a outros
acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série. O
Resgate Obrigatério Total das Debéntures sera operacionalizado nos termos a se-
rem descritos na Escritura de Emisséo. (xxxv) Oferta de Resgate Antecipado. A
Companhia podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de
resgate antecipado total das Debéntures de uma mesma Série, sendo vedada a
oferta de resgate parcial das Debéntures de uma mesma Série, sendo assegurado
a todos os Debenturistas da respectiva Série igualdade de condigdes para aceitar
o resgate das Debéntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Fa-
cultativa”), mediante deliberagao pelos 6rgéos competentes, e nos termos da le-
gislagao aplicavel, observado que a Oferta de Resgate Antecipado Facultativa so-
mente podera ser realizada desde que seja autorizado pela legislagéo e/ou regula-
mentacéo aplicaveis as debéntures de que trata o artigo 2° da Lei 12.431, e obser-
vado o disposto nos incisos | e Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, e
desde que transcorrido o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou
outro prazo que venha a ser autorizado pela legislagéo ou regulamentagéo aplica-
vel) considerando os pagamentos transcorridos entre a Data de Emiss&o e a data
do efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo
CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolugdo CMN 5.034. A Oferta de Resga-
te Antecipado Facultativa sera operacionalizada nos termos a serem descritos na
Escritura de Emissdo. Nao obstante a possibilidade da Oferta de Resgate Anteci-
pado Facultativa, a Companhia estara obrigada a realizar a oferta de resgate ante-
cipado, enderegada a todos os titulares de Debéntures (ou a todos os titulares de
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso), sem distingdo, sendo assegu-
rado a todos os titulares de Debéntures (ou a todos os titulares de Debéntures da
respectiva Série, conforme o caso) igualdade de condicées para aceitar a oferta de
resgate antecipado das Debéntures de sua titularidade, mediante deliberagao pe-
los 6rgdos competentes, e nos termos da legislacéo aplicavel, com relagéo a tota-
lidade das Debéntures na ocorréncia dos eventos a serem previstos na Escritura
de Emissao, desde que ndo realize o Resgate Obrigatorio Total; desde que, (a)
seja autorizado pela legislagdo e/ou regulamentagdo aplicaveis as Debéntures de
que trata o artigo 2° da Lei 12.431, e observado o disposto nos incisos | e Il do
paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, e (b) tenha transcorrido o prazo médio
ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado
pela legislagdo ou regulamentacéo aplicavel) considerando os pagamentos trans-
corridos entre a Data de Emissao e a data do efetivo resgate antecipado, nos ter-
mos do inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 e calculado nos termos da
Resolugdo CMN 5.034 (“Oferta de Resgate Antecipado Obrigatdria” e, em con-
junto com a Oferta de Resgate Antecipado Facultativa, “Oferta de Resgate Ante-
cipado”). O valor a ser pago ao Debenturista a titulo de Oferta de Resgate Anteci-
pado sera equivalente ao Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série efou o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, confor-
me o caso, acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures, calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da respectiva
Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo (inclusive), conforme o caso,
imediatamente anterior, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos
Moratérios, se houver; (c) do prémio oferecido pela Companhia a seu exclusivo
critério, se houver, o qual ndo podera ser negativo; e (d) de quaisquer obrigagdes
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures. O Resgate Antecipado
Obrigatorio sera operacionalizado nos termos a serem descritos na Escritura de
Emiss&o. (xxxvi) Classificagao de Risco. Sera contratada Agéncia de Classifica-
¢éo de Risco (conforme definido na Escritura de Emisséo) da Oferta, a qual atribui-
ra rating as Debéntures até a Primeira Data da Integralizagdo e que devera ser
atualizado anualmente, uma vez a cada ano-calendario, e amplamente divulgado
ao mercado, conforme termos a serem descritos na Escritura de Emiss&o. (xxxvii)
Vencimento Antecipado. As Debéntures poderdo ser vencidas antecipadamente
na ocorréncia de qualquer das hipéteses de vencimento antecipado a serem defi-
nidas na Escritura de Emisséo (‘Eventos de Inadimplemento”). (xxxviii) Des-
membramento. Nao sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitario,
da Remuneragao efou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos ter-
mos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por AgGes. (xxxix) Demais Ca-
racteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures, da Emisséo e da Oferta
encontrar-se-do descritas na Escritura de Emisséo e nos demais documentos per-
tinentes. 5.3 Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providéncias e
realizar todo e qualquer ato necessario a realizagdo da Emisséo e da Oferta, in-
cluindo, mas ndo se limitando a, (a) a contratagéo dos Coordenadores, podendo
fixar as respectivas comissées, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou o
Contrato de Distribuicdo; (b) a contratagdo dos demais prestadores de servigos
para fins da Oferta, tais como o Agente Fiduciario, o escriturador, o banco liquidan-
te, a agéncia de classificagdo de risco, a B3, os assessores legais, entre outros,
podendo para tanto fixar os respectivos honorarios, negociar e assinar os respec-
tivos contratos de prestacdo de servigos; e (c) a negociagdo e a celebragdo de
quaisquer instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagéo
da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas néo se limitando, a Escritura de Emisséo,
ao aditamento a Escritura de Emissao que formalizara o resultado do Procedimen-
to de Bookbuilding, e ao Contrato de Distribuigdo, em qualquer hipétese, sem ne-
cessidade de nova aprovagao societaria pela Companhia ou de realizagdo de as-
sembleia geral de Debenturistas. 5.4 Autorizar, nos termos do artigo 10° e do artigo
11, §2°, inciso VII, do Regimento Interno da Diretoria da Companhia, que qualquer
Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuragdo a ser assinada por
2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providéncias e realize todo e qual-
quer ato necessario, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos ne-
cessarios a efetivagdo da Emissao e da Oferta, incluindo, mas néo se limitando a
Escritura de Emissao (e seus eventuais aditamentos) e o Contrato de Distribuigao.
5.5 Autorizar, nos termos do artigo 10° e do artigo 11, §2°, inciso VIl do Regimento
Interno da Diretoria da Companhia, a negociagéo e celebrago, pelos Diretores da
Companhia, junto a bancos ou instituigdes financeiras com os quais a Companhia
possui relacionamento, de Contratos de Swap. 5.6 Ratificar todos os atos relativos
a Emissao e a Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da
Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive a outorga
de procuragdes. 6. ENCERRAMENTO: Néo havendo mais nada a ser tratado, o
Presidente deu a reunido por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de
sumario, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.
Mesa: as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho - Presidente; as) Jaqueline Mota
Ferreira Oliveira - Secretaria. Conselheiros: as) Omar Carneiro da Cunha
Sobrinho; as) Ricardo Perez Botelho; as) Mauricio Perez Botelho. Confere com o
original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunides do Conselho de
Administragéo da Energisa Ronddnia- Distribuidora de Energia S.A. Jaqueline
Mota Ferreira Oliveira - Secretaria. JUCER. Certifico o registro em 21/10/2025 sob
n® 20250502119. Roger Francis Cardoso Ribeiro - Secretario-Geral.
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